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                   SÚMULA: Dispõe sobre a proibição da concessão de alvará 
e/ou licença para o uso do solo e para o tráfego de veículos em vias públicas, a outorga e o uso de 
águas, a queima de gases na atmosfera, a vedação da concessão de anuência prévia em licenciamentos 
e outorgas de água com a finalidade de explotação e/ou exploração dos gases e óleos não 
convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de fratura hidráulica - 
“fracking” - e refraturamento hidráulico - “re-fracking” na esfera da competência municipal, bem 
como proíbe a instalação, reforma ou operação de atividades, serviços, empreendimentos e obras de 
produção, comercialização, transporte, armazenamento, utilização, importação, exportação, 
destinação final ou temporária de resíduos, ou quaisquer outros produtos usados para o fraturamento 
ou refraturamento hidráulico, componentes e afins em todo o território do Município de Cornélio 
Procópio/PR, no Estado do Paraná, estabelece penalidades e dá outras providências. 

 
 

                                  A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado do 
Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte: 

 
LEI 
 

 
                     Art. 1º. Fica proibida a concessão de alvará, outorga, autorização e/ou licença 

de competência municipal a quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que pretendam utilizar o solo 

com a finalidade da explotação e/ou exploração de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, 

shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de fraturamento hidráulico – “fracking” e de 

refraturamento hidráulico – “re-fracking”. 

§1º - Além do método previsto no caput deste artigo, a proibição se estende às demais modalidades 

de exploração do solo que possam ocasionar contaminações das águas de superfície e subterrâneas, 

ocasionar acidentes ambientais, causar danos à saúde da população e/ou perda de biodiversidade, 

provocar prejuízos sociais e econômicos ou degradar o meio ambiente. 

§2º - Estão isentas da proibição a que se refere o parágrafo primeiro os produtos necessários para as 

práticas agrosilvopastoris, desde que devidamente autorizados pelos órgãos competentes, na forma 

da lei. 

                            

  


